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PORTARIA COREN-AP Nº 099, DE 03 DE MAIO DE 2021 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, 
juntamente com a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, estabelecidas no Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá; 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar ENFERMEIRO DR. DONATO FARIAS COSTA – Coren-AP nº 

132.300 - Conselheiro Regional designado presidente da comissão; SRA. CLAUDIANE 

DUARTE FERREIRA do quadro de pessoal do Conselho, Chefe do Departamento de 

Apoio Administrativo e o SR. JOSÉ MARIA DO CARMO SILVA, Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, do quadro de pessoal do Coren-AP, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de sindicância destinada a apurar 

eventual responsabilidade acerca da denúncia feita por profissional de enfermagem 

em desfavor de Dra. Maria Ester da Silva, Enfermeira fiscal, do quadro de pessoal 

do Coren-AP, para no prazo de 30 dias, dos fatos de que trata o Processo nº 

2020.00.0176, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos 

trabalhos. 

 
  Art. 2º - Revogue-se a portaria nº 062/2021 – Coren-AP 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
Art. 4º. Dê Ciência Cumpra-se.  
 
 

 
Macapá-AP, 03 de maio de 2021. 

 
 

  

 

Dra. Emília Nazaré M. Ribeiro Pimentel 
COREN/AP nº - 13.0898 

Presidente 

 

Dr. Donato Farias da Costa 
COREN/AP nº 132.300 

Secretário 
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